LEI Nº 1.024 DE 23 DE JUNHO DE 2003

De Autoria do Legislativo Municipal

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, COMPETÊNCIA E COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE MORADIA POPULAR”.

O Prefeito Municipal de Nova Xavantina faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei.

                         Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de Moradia Popular, órgão de caráter deliberativo, com finalidade de, em conjunto com a comunidade, elaborar e implementar os programas nas áreas de habitação e promoção humana, no âmbito do município de Nova Xavantina-MT.

                         Parágrafo Único – O Conselho responderá pela gestão do patrimônio do FIN-MORAR – Fundo de incentivo à construção de Moradia Popular – a ele vinculado.

                         Art. 2º-Compete ao Conselho de Moradia Popular:

                         I – elaborar e aprovar os programas anuais de moradia popular;

                        II – acompanhar, fiscalizar e avaliar a gestão econômica. Financeira e social dos programas realizados;

                        III – emitir parecer sobre os assuntos de sua competência, especialmente quanto às contas e relatórios de gestão dos recursos do FIN-MORAR;

                        IV – convocar e implementar, anualmente, a Conferência Municipal de Habitação, que será aberta à população e aos órgãos e entidades participantes do CONSELHO;

                         V – Estabelecer limites máximos de financiamentos, a título oneroso ou a fundo perdido, para a devida aplicação dos recursos do FIN-MORAR;

                        VI – definir política de subsídios na área de financiamento habitacional e as condições de retorno dos investimentos;

                       VII – definir a forma de repasse a terceiros dos recursos sob a responsabilidade do FIN-MORAR;

                        VIII – definir os critérios e as formas para as transferências dos imóveis vinculados ao FIN-MORAR aos beneficiários dos programas habitacionais;

                        IX – suspender o desembolso de recursos, caso sejam constatadas irregularidades em sua aplicação; e

                         X – elaborar e aprovar seu regimento interno. 

                          Art. 3º - O Conselho será constituído pelos membros a seguir relacionados:

                         I – Secretário Municipal de Turismo e Meio Ambiente;

                        II – Secretária Municipal de Promoção Social;

                       III – Secretário Municipal de Obras e Engenharia:

                        IV – Secretário Municipal de Finanças;

                         V – 03 representantes do Movimento Comunitário;

                       VI –03 representantes de Clubes de Serviços e Entidades Filantrópicas;

                       VII – 01 representante a OAB Nova Xavantina;

                      VIII – 01 representante Igreja Evangélica Assembléia de Deus;

                         IX – 01 representante da Igreja Adventista do Sétimo Dia;

                          X – 01 representante da Igreja Presbiteriana do Brasil;

                         XI – 01 representante da Igreja Batista:

                        XII – 01 representante da Sociedade Espírita de Nova xavantina;

                       XIII – 01 representante da Igreja Católica;

                        XIV – 01 representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Xavantina;

                          § 1º - Os membros do Conselho serão nomeados pelo Prefeito Municipal, inclusive seu Presidente, mediante indicação realizada de acordo com as condições fixadas na regulamentação da presente lei.

                         § 2º - O mandato dos membros do Conselho será de dois (2) anos. Permitida uma recondução, sendo exercido gratuitamente e considerado como serviço de alta relevância.

 


Art.4º - O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, na forma que dispuser o Regimento Interno.

                         Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo máximo 60 dias, a contar de sua publicação.

                         Art. 6º - Esta Lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrária.

Palácio dos Pioneiros

Gabinete do Prefeito Municipal

Nova Xavantina-MT, 23 de junho de 2003.

ROBISON APARECIDO PAZETTO

Prefeito Municipal
